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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.
TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE
CONTRATADAS.  LEGALIDADE.  CONDUTA  LEGÍTIMA.
ALEGAÇÃO  DE  ABUSIVIDADE  DA  EXIGÊNCIA  DA
TARIFA  DE  CADASTRO.  INEXISTÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO DE QUE NÃO É A PRIMEIRA VEZ QUE
O  APELANTE  CONTRATA  COM  O  APELADO.
APLICAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  CMN  Nº  3.919/2010.
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO DA MÁ-FÉ. SEGUIMENTO NEGADO.

É  permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um ano  em contratos  celebrados após 31.3.2000,
data  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000
(em vigor como MP 2.170-36/2001),  desde que pactuada de
forma expressa e clara.

A previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
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a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

A tarifa de cadastro somente pode ser cobrada no início do
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira.
Resolução nº CMN 3.919/2010.

Os  instrumentos  probatórios  insertos  nestes  autos  não
apontam  a  configuração  da  má-fé  atribuída  ao  apelado,
porquanto  a prestação declarada de indevida foi  pactuada
entre as partes.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Luzinete Costa
da  Silva contra  sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  1ª  Vara Regional  de
Mangabeira nos  autos  da  Ação de  Revisão  de  Contrato  de  Financiamento  de
Veículo por ele ajuizada em face do Banco BV Financeira S/A.

O Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, limitando
a taxa de juros remuneratório no patamar de 26,51% ao ano, por entender que a
prestação convencionada está superior ao limite estatuído pelo Banco Central, bem
como para afastar a incidência de comissão de permanência. E improcedentes os
pedidos relativos à capitalização de juros, por ter sido pactuada expressamente
entre as partes;  à  tarifa de cadastro,  por ausência de demonstração de que foi
cobrada mais de uma vez na vigência do contrato; à devolução do indébito em
dobro, por inexistência de demonstração da culpa do fornecedor, especificando
que houve cobrança de valores pactuados entre as partes.

Assevera a apelante ser indevida a capitalização mensal pela
inexistência  de  pactuação  expressa  dessa  remuneração,  e  não  ser  passível  de
exigência da taxa de cadastro, porquanto o contrato foi celebrado após 30/04/2008.

Afirma  fazer  jus  a  repetição  do  indébito  em  dobro,  por
ausência  de  previsão  contratual  para  exigir  a  quantia  de  R$  1.583,63  (um mil
quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos).

Pugna pelo provimento do apelo para afastar a incidência de
juros capitalizados, declarar nula a exigência da taxa de cadastro e restituir  as
parcelas consideradas indevidas em dobro.

Sustenta o apelado estarem a capitalização mensal e a tarifa
de cadastro previstas expressamente no contrato, inexistir anatocismo na Tabela
Price e ausentes os requisitos para a devolução em dobro, notadamente no que diz
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respeito a má-fé.

Pleiteia  o  desprovimento  do  apelo,  mantendo  a  sentença
irretocável.

O Ministério Público opina pelo provimento do recurso, por
entender  não  estar  pactuada  expressamente  a  capitalização  mensal,  e  ser  da
responsabilidade da instituição financeira os encargos de natureza administrativa,
f. 219/222.

É o Relatório.

D E C I D O

Os pontos controvertidos apresentados a este Juízo  ad quem
dizem respeito à legitimidade da exigência da capitalização mensal e da tarifa de
cadastro, e à configuração ou não dos requisitos para repetição do indébito em
dobro.

1 – Capitalização mensal

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendido  que  nas
operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos
juros na periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir da
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000,  reeditada  pela  Medida
Provisória 2.170-36/2001.

“Art  5º:  Nas  operações  realizadas  pelas  instituições  integrantes  do
Sistema Financeiro Nacional,  é admissível a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo  único.  Sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  pelo
devedor,  a  apuração  do  valor  exato  da  obrigação,  ou  de  seu  saldo
devedor,  será  feita  pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão,
o  valor  principal  da  dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente
a multas e demais penalidades contratuais.”

Acerca  deste  posicionamento,  colaciono  o  julgado  deste
egrégio Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  PROCEDÊNCIA  EM  PARTE  DO  PEDIDO
IRRESIGNAÇÃO JUROS REMUNERATÓRIOS ABUSIVOS LIMITAÇÃO
A TAXA DE 12 por cento DOZE POR CENTO AO ANO REVOGAÇÃO
PELA  EC.  40/2003  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  COMISSÃO  DE
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PERMANÊNCIA DEVOLUÇÃO DE FORMA SIMPLES REFORMA DO
DECISUM  NESTE  PARTICULAR ASPECTO  RECURSO  APELATÓRIO
PARCIALM  ENTE  PROVIDO  RECURSO  ADESIVO  HONORÁRIOS
ADVOCATICIOS  MODIFICAÇÃO  NÃO  OCORRÊNCIA  DE
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  EM  FAVOR  DO  RECORRENTE  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO ADESIVO. 0 STF há muito vinha entendendo
que a norma do art. 192, §3° da CF, que limitava a taxa de juros a um
patamar de 12 por cento doze por cento ao ano,  não é auto aplicável,
dependendo da elaboração de uma Lei Complementar, ao passo que não
vigia o limite estabelecido. Com a edição da EC n° 40/2000, a  matéria
restou consolidada, por não haver mais dúvida da ausência de limitação
da taxa de juros em sede constitucional. Assim, são plenamente legais os
juros  lixados no percentual  superior  a 12 por cento ao ano.  Quanto à
capitalização mensal de juros o entendimento prevalecente no STJ era
no sentido de que esta somente seria admitida em casos específicos,
previstos  em  lei  cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e  industrial,
conforme  a  Súmula  n°  93/  STJ.  Com  a  edição  da  MP  1.963-17,  de
30.03.2000  atualmente  reeditada  sob  o  n°  2.170-36/2001,  passou-se  a
admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à
sua entrada em vigor, desde que haja previsão contratual. Precedentes
do STJ. É licita a cobrança de comissão de permanência, desde que não
emulada com os juros remuneratórios, correção monetária ou encargos
da mora. TJPB - Acórdão do processo nº 20020100024872001 - Órgão (3
CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SA
BENEVIDES - j. em 30/07/2012 (sic)

Analisando  detidamente  as  cláusulas  contratuais,  verifico
que  a  capitalização  mensal  dos  juros  foi  expressamente  pactuada,   conforme
demonstrado no contrato celebrado entre as partes, no qual se encontram expostas
as taxas de juros anual e mensal, f. 90.

A exposição numérica entre as taxas é dotada de clareza e
precisão para aferir a periodicidade da capitalização dos juros, pois a taxa  anual é
superior  ao  duodécuplo  da  mensal.  Este  é  o  novel  entendimento  do  STJ,  em
recente julgado,  segundo o rito dos recursos repetitivos,  firmado pela 2ª Seção,
para os efeitos do art. 543-C do CPC.

In verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS.
LEGALIDADE. 1.  No julgamento do Recurso Especial  973.827, julgado
segundo o rito dos recursos repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as
seguintes teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: - "É permitida a
capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que
expressamente  pactuada.  "  -  "A  capitalização  dos  juros  em
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periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e
clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa
efetiva  anual  contratada".  2.  Hipótese  em  que  foram  expressamente
pactuadas  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual,  cuja  observância,  não
havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido.
(STJ; AgRg-Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª
Min. Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

Tendo  em  vista  que  os  autos  noticiam  a  existência  do
contrato  celebrado  sob  a  égide  da  referida  norma,  é  cabível  a  incidência  da
capitalização mensal de juros.

Portanto, a expressividade está retratada pela operação em
que a taxa efetiva anual contratada, que foi de 28,93%, é superior a doze vezes a
taxa  efetiva  mensal,  que  foi  de  2,14%,  f.  903,  descaracterizando  a  abusividade
alegada e, por consequência, não há quantias a serem restituídas.

2 – Tarifa de cadastro

O  fundamento  invocado  pelo  Juízo  a  quo para  julgar
improcedente o pleito relativo à taxa de cadastro foi ausência de demonstração de
que foi cobrada mais de uma vez na vigência do contrato. 

O Superior Tribunal  de Justiça,  ao julgar o Resp 1.255.537,
sob  o  rito  dos  recursos  repetitivos,  sufragou  entendimento  de  que  é  válida  a
cobrança da tarifa de cadastro, desde que esteja “expressamente tipificada em ato
normativo  padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual  somente  pode  ser
cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira,
conforme julgado que transcrevo:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO
SIMPLES  DO  INDÉBITO.  RECURSOS  REPETITIVOS.  TARIFAS
BANCÁRIAS.  TAC  E  TEC.  EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.
COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO
DO IOF. POSSIBILIDADE. 1. A comissão de permanência não pode ser
cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios
(enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ). 2. Tratando-se de relação de
consumo ou de contrato de adesão, a compensação/repetição simples do
indébito independe da prova do erro (Enunciado 322 da Súmula do STJ).
3.  Nos  termos  dos  arts.  4º  e  9º  da  Lei  4.595/1964,  recebida  pela
Constituição  como lei  complementar,  compete  ao  Conselho Monetário
Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços
bancários,  e  ao  Banco  Central  do  Brasil  fazer  cumprir  as  normas
expedidas  pelo  CMN.4.   Ao  tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a
orientação  estatal  quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas  instituições
financeiras  era  essencialmente  não  intervencionista,  vale  dizer,  "a
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regulamentação  facultava  às  instituições  financeiras  a  cobrança  pela
prestação de quaisquer tipos de serviços,  com exceção daqueles que a
norma definia como básicos, desde que fossem efetivamente contratados
e  prestados  ao  cliente,  assim  como  respeitassem  os  procedimentos
voltados a assegurar a transparência da política de preços adotada pela
instituição." 5. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007,
em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas
físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil.
6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê
(TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007
e atos normativos que a sucederam, de forma que não mais é válida sua
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008.
7.  A cobrança  de  tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é  permitida,  portanto,  se
baseada  em  contratos  celebrados  até  30.4.2008,  ressalvado  abuso
devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de
parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não
bastando a mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção
subjetiva do magistrado.
8. Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de  Cadastro,  a  qual
remunera o serviço de  "realização de pesquisa em serviços de proteção
ao crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e  tratamento de
dados  e  informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou
contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não
podendo  ser  cobrada  cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente
Resolução  CMN  3.919/2010,  com  a  redação  dada  pela  Resolução
4.021/2011).
9. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre
Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.
10. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos
bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN
2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e
de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto.
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a
cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para  pessoas  físicas  ficou
limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora
expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo
legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada
em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente
pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a
instituição financeira.
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre
Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  de  financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.
11 . Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA

Apelação Cível nº 0027420-11.2011.815.2003   – Decisão Monocrática  6



SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013)

No caso concreto, vislumbro que os fundamentos do Órgão
judicial  monocrática  estão  em sintonia  com a motivação exteriorizada pelo  eg.
Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar a matéria sob o rito de recurso repetitivo,
por ausência de demonstração de que a tarifa de cadastro foi exigida mais de uma
vez na vigência do contrato.

3 – Repetição do indébito em dobro

Ultrapassada  a  análise  da  legitimidade  da  abusividade  da
prestação, passo a enfrentar o pedido relativo à devolução em dobro.

Quanto  à  repetição  em  dobro  do  indébito,  falece  razão  à
apelante,  na medida em que as  cobranças  reputadas  abusivas  foram objeto  de
contratação  firmada  entre  as  partes,  e  em  relação  a  elas  não  há  nos  autos
absolutamente nenhum indício de que tenha o apelado agido de má-fé, situação
única em que seria admissível a repetição em dobro do indébito, nos termos da
Súmula 159 do STF.

Súmula 159 do STF. “Cobrança excessiva, mas de boa fé, não
dá lugar às sanções do Art. 1.531 do Código Civil”.

Como  os  instrumentos  probatórios  insertos  nos  autos  não
apontam a configuração da má-fé atribuída ao apelado, haja vista que a prestação
declarada  de  indevida  foi  pactuada  entre  as  partes,  improcede  o  pleito
concernente à restituição em dobro.

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
APELO, mantendo irretocáveis os capítulos da sentença.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 12 de agosto de 2015.

Ricardo Vital de Almeida
                Relator
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